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1. ENQUADRAMENTO 

O Aviso n.º 10261/2019 - Construção de Ciclovias no âmbito do Portugal Ciclável visa o 

apoio à construção de ciclovias entre aglomerações relevantes contíguas, de diferentes 

municípios, nomeadamente entre os pares de Municípios identificados no 

Subprograma.2 do PORTUGAL CICLÁVEL 2030 (PC2030) e que constam do Anexo I a este 

Aviso, do qual faz parte integrante.  

Pretende-se assim promover o uso da bicicleta como forma de mobilidade em meio 

urbano, sobretudo em deslocações pendulares e em complementaridade à oferta de 

transpores públicos, privilegiando as ligações que permitam atingir o maior número de 

cidadãos. 

O incentivo a atribuir é concedido, única e exclusivamente, nos termos previstos no Aviso, 

não podendo ser convertido em qualquer tipo de outras prestações ou pagamentos, em 

dinheiro ou espécie.  

As ciclovias deverão ser construídas tendo em conta todas as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, bem como as melhores normas técnicas em vigor no domínio 

do uso da bicicleta em meio urbano. 

2. AVISO “CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS NO ÂMBITO DO PORTUGAL CICLÁVEL” 

2.1. Objetivos do Aviso 

Este Aviso objetiva incentivar o uso da bicicleta enquanto forma de mobilidade em meio 

urbano, em particular em deslocações pendulares e também de forma complementar à 

oferta de transportes públicos, privilegiando as ligações que permitam atingir o maior 

número de cidadãos. 

2.2. Tipologia de operações 

As operações passíveis de financiamento no âmbito do presente Aviso são a construção 

de ciclovias descritas no “Subprograma 2 - Ciclovias em aglomerações relevantes 

contíguas” do PC 2030. Para além das ligações propostas no Subprograma 2 do PC2030, 



 

RELATÓRIO FINAL DE AVALIAÇÃO 

Construção de Ciclovias no âmbito do Portugal Ciclável 
2 

poderão ainda apresentar candidatura os pares de Municípios que considerem que a sua 

ligação por ciclovia se enquadra no âmbito do presente Aviso. 

 

2.3. Âmbito geográfico 

São elegíveis candidaturas provenientes de todo o território nacional. 

 

2.4. Beneficiários 

São beneficiários elegíveis as candidaturas apresentadas por qualquer par de Municípios 

contíguos que pretendam construir ciclovias entre os seus territórios, ou as Comunidades 

Intermunicipais (CIM) em que os mesmos deleguem as respetivas competências. 

 

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação financeira máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de 8 000 000 

EUR (oito milhões de euros), repartidos da seguinte forma:  

− 2019: 2.000.000€;  

− 2020: 3.000.000€;  

− 2021: 3.000.000€ 

O apoio a conceder às candidaturas a aprovar no âmbito deste Aviso é de 50 % do custo 

de construção de cada ciclovia, com um limite de 120 000 EUR (cento e vinte mil euros) 

por cada quilómetro. Cada candidatura tem uma dotação máxima de 2 000 000 EUR (dois 

milhões de euros). 

3. DIVULGAÇÃO 

O Aviso n.º 10261/2019 foi publicado no Diário da República n.º 116, 2ª série, em 19 de 

junho de 2019. Foi divulgado no sítio do Fundo Ambiental na internet 

www.fundoambiental.pt . 

 

http://www.fundoambiental.pt/
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4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 20 de setembro de 2019. Foram 

submetidas um total de nove candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução 

das candidaturas, considerando os pontos 9 e 14.1 do Aviso, que inclui a análise formal 

dos requisitos de admissão dos candidatos e de elegibilidade das candidaturas, pela 

Comissão de Avaliação. 

Após esta análise, foram aceites para avaliação 9 (nove) candidaturas. 

 

Os resultados estão sintetizados na Tabela 1 - “Lista de candidaturas elegíveis para 

avaliação”. 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
submissão 

Beneficiários 

Designação do Município 1 Designação do Município 2 

1 18/09/2019 20:49 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município de Odivelas 

2 19/09/2019 10:48 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município de Loures 

3 19/09/2019 11:36 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município de Loures 

4 19/09/2019 15:05 Município de Odivelas Município de Loures 

5 20/09/2019 14:56 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município de Oeiras 

6 20/09/2019 16:16 Município do Fundão Município da Covilhã 

7 20/09/2019 16:18 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município da Amadora 

8 20/09/2019 18:51 Município da Amadora Município de Odivelas 

9 20/09/2019 19:17 Município da Amadora Município de Sintra 

 

 

 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
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4.2. Avaliação das candidaturas 

Após a admissão das candidaturas iniciou-se o processo de avaliação, seguindo as 

considerações do ponto 14.2 do Aviso n.º 10261/2019 - Construção de Ciclovias no 

âmbito do Portugal Ciclável, designadamente: 

 

- O critério de avaliação (Ca) é calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

- Em caso de empate, o critério de ordenação das candidaturas será realizado, em 

primeiro lugar, pelo valor de PPROJ e em segundo lugar, pelo valor PPART; 
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- Os pares de Municípios que não integrem a lista definida no Subprograma 2 do PC2030, 

reproduzida no Anexo I ao presente Aviso e dele fazendo parte integrante, terão valor 

zero na componente PPART do critério de avaliação (Ca). 

 

4.3. Candidaturas aceites  

Cumprindo o disposto no ponto 14.1.1 do Aviso n.º 10261/2019 - Construção de Ciclovias 

no âmbito do Portugal Ciclável foi produzida a listagem das candidaturas aceites para 

financiamento e o respetivo critério de avaliação (Ca ), conforme Tabela 3– . 

Tabela 2 – Lista de candidaturas aceites  

N.º de 
candidatura 

Beneficiários 
Ca 

Designação do Município 1 (M1) Designação do Município 2 (M2) 

1 
EMEL – Empresa Municipal de 

Mobilidade e Estacionamento de 
Lisboa, E.M. S.A. 

Município de Odivelas 49,47 

2 
EMEL – Empresa Municipal de 

Mobilidade e Estacionamento de 
Lisboa, E.M. S.A. 

Município de Loures 24,11 

3 
EMEL – Empresa Municipal de 

Mobilidade e Estacionamento de 
Lisboa, E.M. S.A. 

Município de Loures 20,29 

4 Município de Odivelas Município de Loures 44,31 

5 
EMEL – Empresa Municipal de 

Mobilidade e Estacionamento de 
Lisboa, E.M. S.A. 

Município de Oeiras 42,81 

6 Município do Fundão Município da Covilhã 31,55 

7 
EMEL – Empresa Municipal de 

Mobilidade e Estacionamento de 
Lisboa, E.M. S.A. 

Município da Amadora 57,88 

8 Município da Amadora Município de Odivelas 47,15 

9 Município da Amadora Município de Sintra 34,42 

 

4.4. Candidaturas – lista de ordenação 

Posteriormente, e após a verificação das condições de elegibilidade, foram elaboradas 

pela entidade gestora do FA, as listas ordenadas de candidaturas selecionadas e elegíveis 

para financiamento, conforme previstas no ponto 14.3 e 14.4 Aviso n.º 10261/2019 - 

Construção de Ciclovias no âmbito do Portugal Ciclável (Tabela 3). 
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Tabela 3– Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do valor 
de MC 

N.º de 
candidatura 

Beneficiários 

Ca 
Designação do Município 1 (M1) 

Designação do Município 2 
(M2) 

7 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município da Amadora 57,88 

1 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município de Odivelas 49,47 

8 Município da Amadora Município de Odivelas 47,15 

4 Município de Odivelas Município de Loures 44,31 

5 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município de Oeiras 42,81 

9 Município da Amadora Município de Sintra 34,42 

6 Município do Fundão Município da Covilhã 31,55 

2 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município de Loures 24,11 

3 
EMEL – Empresa Municipal de Mobilidade e 

Estacionamento de Lisboa, E.M. S.A. 
Município de Loures 20,29 

 

4.5. Candidaturas aprovadas para financiamento 

A seleção das candidaturas passíveis da atribuição de financiamento é efetuada de 

acordo com a lista ordenada de candidaturas elegíveis, até ser esgotado o montante 

disponível para financiamento, conforme previsto no ponto 14.4 do Aviso. 

Assim, ordenadas as candidaturas elegíveis e atendendo a que a dotação financeira 

máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de 8 000 000 EUR (oito milhões 

de euros) poderão ser financiadas as nove candidaturas, sendo o valor total atribuído 

para financiamento de 3 773 622,93 EUR (três milhões, setecentos e setenta e três mil, 

seiscentos e vinte e dois euros, e noventa e três cêntimos). 

A lista de candidaturas a financiar é apresentada na Tabela 4. 
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Tabela 4 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O período de receção de candidaturas decorreu entre 19 de junho e 20 de setembro de 

2019. 

Até às 23:59 horas do dia 20 de setembro de 2019 foram submetidas através da página 

eletrónica do Fundo Ambiental (em www.fundoambiental.pt), 9 (nove) candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução 

das candidaturas que incluiu a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos 

e de elegibilidade das candidaturas pela Comissão de Avaliação. 

Foram admitidas para a fase de avaliação 9 (nove) candidaturas. 

Como resultado da avaliação, constata-se que 9 (nove) candidaturas foram consideradas 

elegíveis para a atribuição de financiamento. 

Prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental no valor total de 3 773 622,93 EUR 

(três milhões, setecentos e setenta e três mil, seiscentos e vinte e dois euros, e noventa 

e três cêntimos). 

Após aprovação do Relatório Final da Avaliação, os candidatos são notificados da decisão 

final, disponibilizando-se o presente Relatório Final no sítio do Fundo Ambiental na 

internet, em www.fundoambiental.pt , com acesso livre. 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso n.º 10261/2019, no Diário da República n.º 116, 2ª série, de 19 de junho de 2019 
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